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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, na data de 20 de janeiro de 2026, foi devolvido ao remetente o 
AR  (envelope)  destinado  ao  fornecedor  RESIDENCIAL  JORNALISTA  BLANCHARD 
GIRAO., constando como motivo da devolução: ENDEREÇO INSUFICIENTE. 

O referido é verdade e dou fé. 

Maracanaú, 20 de janeiro de 2026.

____________________________________
Antonio Andson do Nascimento Melo
Agente Administrativo – Mat. 27446


